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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 111/2017 – INSTITUÍ NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, O SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO À SAÚDE FÍSICA E MENTAL DA MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 

[bookmark: _GoBack]O Anteprojeto de Lei nº 111/2017,  que  INSTITUÍ NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, O SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO À SAÚDE FÍSICA E MENTAL DA MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do VEREADOR GILSON LIBOREIRO, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

		Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 111/2017
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	


INSTITUÍ NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, O SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO À SAÚDE FÍSICA E MENTAL DA MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, o serviço de orientação e prevenção à saúde física e mental da mulher. 

Art. 2º - O serviço a que se refere o artigo anterior será prestado por meio dos profissionais dos Postos de Saúde e Hospitais Municipais, em complementação aos programas de Saúde oferecidos referente Ginecologia, Obstetrícia e Psicologia.

Art. 3º - O serviço de orientação e prevenção à saúde física e mental da mulher terá por objetivo informar a mulher sobre as funções de seu corpo incluindo práticas anticoncepcionais, prevenção à AIDS e ao câncer ginecológico, planejamento familiar, esterilização, doenças venéreas e afins. 

Art. 4º - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação. 

Art. 5º - As despesas necessárias à execução da  presente lei correrão por conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente ou  suplementadas.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua regulamentação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões, Sete Lagoas, 10 de julho de 2017.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS
                          Presidente                                                                                      Relator

GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Membro
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